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SECRETARIA DE SAÚDE
DECRETOS DE 07 DE AGOSTO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, LIVINDO
SIPAUBA BORGES SANTIAGO FILHO, do Cargo em Comissão, de
Coordenador da Escola Técnica do SUS, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Saúde, com efeitos a partir de 03 de Agosto de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
MARIA CLARA CHAVES CARVALHO E SILVA, para exercer o
Cargo em Comissão, de Coordenador da Escola Técnica do SUS,
símbolo DAS-2, da Secretaria de Saúde, com efeitos a partir de 03 de
Agosto de 2020.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DECRETOS DE 07 DE AGOSTO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de oficio, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, DIVALDO
CERQUEIRA LINO, do Cargo em Comissão, de Superintendente de
Gestão, da Secretaria de Educação, com efeitos a partir de 27 de Julho
de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso
II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
RONIEL HENRIQUE DE MORAIS UCHÔA, para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador de Serviços da Rede, símbolo DAS-
2, da Secretaria de Educação, com efeitos a partir de 27 de Julho
de 2020.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
Bom dia, Recebemos seu pedido de publicação que será no Diário
Oficial do dia 11/8/2020

Att.   Constantinodo art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de
janeiro de 1994, JOSÉ ALVES FERREIRA JÚNIOR, para exercer o
Cargo em Comissão, de Superintendente de Gestão, da Secretaria de
Educação, com efeitos a partir de 27 de Julho de 2020.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ
DECRETOS DE 07 DE AGOSTO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, ANTONIO
DE PÁDUA VIEIRA E VASCONCELOS JÚNIOR, do Cargo em
Comissão, de Gerente de Manutenção e Conservação de Rodovias,
símbolo DAS-3, do Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí,
com efeitos a partir de 06 de Agosto de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, MARINETE
DE SOUSA FERREIRA, do Cargo em Comissão, de Coordenador, símbolo
DAS-2, do Núcleo Rodoviário de Uruçuí, do Departamento de Estradas
de Rodagem do Piauí, com efeitos a partir de 06 de Agosto de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, MANOEL
TEIXEIRA NETO, para exercer o Cargo em Comissão, de Gerente de
Manutenção e Conservação de Rodovias, símbolo DAS-3, do
Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí, com efeitos a partir
de 06 de Agosto de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, JOSÉ
DA GUIA SOARES DOS SANTOS, para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador, símbolo DAS-2, do Núcleo Rodoviário de Uruçuí,
do Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí, com efeitos a
partir de 06 de Agosto de 2020.

SECRETARIA DE GOVERNO
DECRETOS DE 07 DE AGOSTO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, JOHN
WALLACE DE SOUSA, do Cargo em Comissão, de Assessor Técnico
II, símbolo DAS-3, da Secretaria de Governo, com efeitos a partir de
03 de Agosto de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, MARIA
DEUSIMAR PINHEIRO DE ALENCAR, para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da Secretaria de
Governo, com efeitos a partir de 03 de Agosto de 2020.

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
DECRETOS DE 07 DE AGOSTO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, CRISTIANA
OLIVEIRA MAIA, do Cargo em Comissão, de Gerente de
Transparência e Controle Social, símbolo DAS-3, da Controladoria
Geral do Estado, com efeitos a partir de 13 de Julho de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso
II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
ALEXANDRE FARIAS CHAVES, para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente de Transparência e Controle Social, símbolo
DAS-3, da Controladoria Geral do Estado, com efeitos a partir de
13 de Julho de 2020.

Of. 167
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PORTARIA Nº 28 DE 22 DE JUNHO DE 2020

O Presidente da Fundação Estatal Piauiense de Serviços
Hospitalares - FEPISERH, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas no Estatuto aprovado pelo Decreto Governamental nº
17.112, de 18-04-2017, considerando o Contrato de Gestão nº 110/
2017;

Considerando a Resolução FEPISERH/DIREX n.º 001/2019,
especificamente o 2º parágrafo e inciso IV;

Considerando ainda, a necessidade de estabelecer a
centralização da guarda de medicamentos, insumos e demais produtos
hospitalares aos hospitais administrados pela FEPISERH e a sede,
objetivando otimizar, racionalizar e controlar a aquisição, estocagem
e distribuição de medicamentos no âmbito das instituições hospitalares
que fazem parte da FEPISERH.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o regulamento para a CENTRAL DE
ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO E PRODUTOS PARA SAÚDE
(CAF) da Fundação Estatal Piauiense de Serviços Hospitalares -
FEPISERH.

§ 1º A função primordial da CAF é centralizar o armazenamento,
controle e fluxo de distribuição dos medicamentos e produtos para a
saúde dos hospitais administrados pela FEPISERH.

§ 2º Competirá a CAF:
I. Receber os medicamentos adquiridos pela FEPISEH, através

de pregões e demais modalidades de licitação, atestando recebimento
através de comissão a conforme o parágrafo 8º do artigo 15 da Lei
Federal n.º 8.666/93, arquivando a documentação correspondente a
recepção de medicamentos, insumos e correlatos de necessidade
hospitalar.

II. Remeter/Entregar os produtos aos hospitais sob demanda
com base em planejamento ativo sob as necessidades hospitalares,
respeitando as boas práticas de transporte e acondicionamento de
medicamentos e insumos de saúde.

III. Administrar o estoque, fazer balanços e notificar a Gerência
de Abastecimento Farmacêutico e Insumos Hospitalares da FEPISERH
sobre níveis do estoque, projeções, necessidades e questões
pertinentes ao abastecimento.

IV. Possibilitar o correto armazenamento e monitoramento dos
medicamentos, otimizando a manutenção de suas características de
estabilidade.

V. Possibilitar o estrito cumprimento de salvaguarda de
medicamentos constantes na portaria SVS/MS nº 344/98.

VI. Diminuir perdas de medicamento por avarias ou expiração
do prazo de validade através de otimização do fluxo de aquisição/
utilização.

VII. Aumentar o controle sobre insumos de alto custo.
VIII. Gerar relatórios gerenciais, que apresentem os perfis das

necessidades hospitalares para otimizar o planejamento e a aquisição
de mais medicamentos e insumos para o ano fiscal seguinte.

Art. 2º A Central de Abastecimento Farmacêutico e Produtos
para Saúde (CAF) será subordinada a Gerência de Abastecimento
Farmacêutico e Insumos Hospitalares da FEPISERH, com quem
manterá contato sobre questões pertinentes ao seu fluxo de
funcionamento.

§ 1º A FEPISERH, por meio da Gerência Administrativa será
encarregada por fazer os processos licitatórios pertinentes a aquisição
de medicamentos, insumos e correlatos necessários ao funcionamento
das instituições hospitalares, pautados no planejamento conjunto da
Central de Abastecimento Farmacêutico e Produtos para Saúde (CAF)
e dos respectivos hospitais vinculados a FEPISERH.

I. Após a aquisição, a entrega das remessas a partir dos
fornecedores deverá ser realizada no prédio da CAF, onde membros
da Gerência de Abastecimento Farmacêutico e Insumos Hospitalares
e suas subordinadas em comissão de 3 (três) membros atestarão o
recebimento após auditoria e conferência por meio de atesto assinado
em comissão conforme previsto no § 8º do artigo 15 da Lei Federal n.º
8.666/93.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS

HOSPITALARES - FEPISERH

II. A remessa conferida, conforme os critérios supracitados,
será recebida e devidamente acondicionada de acordo com os
requisitos definidos por Procedimento Operacional Padrão.

III. Diariamente, o corpo técnico sob a supervisão do
Farmacêutico Responsável, fará checagem de temperatura, avaliação
de nível de estoque e controle referente a prazo de validades e
arquivará os dados em planilha para o acompanhamento contínuo.

IV. A CAF manterá contato constante com a FEPISERH para
aconselhamento acerca de planejamento de aquisição de
medicamentos, insumos e correlatos necessários a instituição
hospitalar.

V. As instituições hospitalares solicitarão à CAF as demandas
semanais e a mesma efetuará a segregação e destinação dos
medicamentos e insumos ao hospital solicitante.

VI. A CAF terá papel de efetuar conciliações quando o pedido
apresentar desproporcionalidade e poderá contatar o setor hospitalar
para solicitar revisão/confirmação.

Art. 3º Esta designação entra em vigor na data de sua
assinatura.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente da Fundação Estatal Piauiense de Serviços
Hospitalares - FEPISERH (PI), em 22 de junho de 2020.

Pablo Dantas de Moura Santos
Presidente da Fundação Estatal Piauiense de Serviços

Hospitalares - FEPISERH
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
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PORTARIA GAB. Nº 33/2020

Teresina (Pi), 06 de julho de 2020.

A Secretária do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado
do Piauí, no uso de suas atribuições legais, e considerando a
necessidade de dar cumprimento às disposições da Lei Estadual 4.854
de 10 de julho de 1996, da Lei Federal n° 6.938 de 31 de agosto de
1.981, da Lei Federal 9.605 de 12 de fevereiro de 1998 e do Decreto
Federal nº 6.514 de 22 de julho de 2008;

Considerando a publicação da Lei Complementar nº 140 de 08
de dezembro de 2011, que dentre suas finalidades e o Acordo de
Cooperação Técnica ACT, firmado entre a SEMAR-PI e IBAMA-PI
para a gestão da fauna;

Considerando a necessidade de determinar servidores para
composição do Núcleo de Gestão Estadual da Fauna-GEF, vinculados
à Diretoria de Parques e Florestas GEF/DLF, a fim de desempenharem
os serviços públicos de licenciamento, fiscalização, monitoramento,
proteção e controle;

R E S O L V E:

 Artigo 1º - Revogar a PORTARIA GAB/SEMAR Nº 019/2019.
Artigo 2º - Estabelecer a composição do Núcleo de Gestão

Estadual da Fauna GEF, composta pelo servidor abaixo nominado,
para atuar no âmbito do Diretoria de Parques e Florestas- DPF, conforme
se segue:

1º Membro: ASSUENA ALVARENGA GOMES (matrícula
228215-1) Função: operadora dos sistemas de fauna (SISPASS/
SISFAUNA), analista, auditoria e fiscalização;

Artigo 3º - Poderão ser convocados outros servidores, que
participarão do GEF/DPF como membros eventuais.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Teresina, 06 de julho de 2020.

Adriana Saraiva de Sá
Secretária Estadual do Meio Ambiente e Recursos

Hídricos (Em Exercício)

Of. 390

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS

GABINETE DO DIRETOR

PORTARIA HEMOPI N° 019/2020 - DE 04 DE AGOSTO DE 2020.

Constitui a Comissão Permanente de Licitação
- CPL do Órgão, nomeando os respectivos
integrantes, conforme as disposições da Lei n°
8.666/93, para o período que especifica.

O Diretor Geral do Centro de Hematologia e Hemoterapia do
Piauí - HEMOPI, Sr. JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO, no
uso de suas atribuições e considerando as disposições contidas na
Lei n° 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1o - Designar o Sr. James Brito Martins dos Santos, Aécio
kleber de Sales Ramos Júnior e Valdomiro da Silva Aragão, para sob a
presidência do primeiro, constituírem a Comissão Permanente de

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DO PIAUI
CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO PIAUÍ-HEMOPI
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Portaria nº 003/2020

São Miguel do Tapuio - PI, 30 de julho de 2020.

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL ESTADUAL JOSÉ
FURTADO DE MENDONÇA, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento na Lei Federal n° 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR para os cargos da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO do Hospital Estadual José Furtado de
Mendonça, os membros abaixo relacionados nos cargos respectivos:
• NOEMIA DE ARAUJO SOUSA - CPF nº 217.494.693-91, RG Nº 550289
(SSP/PI) - Presidente;
• DANIELE SOARES SILVA - CPF nº 030.983.013-33, RG nº 2879237
(SSP/PI) - Secretária;

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL JOSÉ FURTADO DE MENDONÇA

• FRANCIELE DE SOUSA LEITE - CPF nº 041.879.833-84, RG nº 2980726
(SSP/PI) - Membro;

Art. 2º - NOMEAR para os cargos de Pregoeiro e equipe de
apoio do Hospital Estadual José Furtado de Mendonça, os membros
abaixo relacionados nos cargos respectivos:
• NOEMIA DE ARAUJO SOUSA - CPF nº 217.494.693-91, RG Nº 550289
(SSP/PI) - Pregoeiro;
• DANIELE SOARES SILVA - CPF nº 030.983.013-33, RG nº 2879237
(SSP/PI) - Equipe de Apoio;
• FRANCIELE DE SOUSA LEITE - CPF nº 041.879.833-84, RG nº 2980726
(SSP/PI) - Equipe de Apoio;

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria
entra em vigor nesta data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

São Miguel do Tapuio - PI, 30 de julho de 2020.

Ítalo Osires Madeira Martins Ibiapina Queiroz
Diretor

Portaria nº 004 /2020

São Miguel do Tapuio - PI, ___ de julho de 2020.

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL ESTADUAL JOSÉ
FURTADO DE MENDONÇA, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento na Lei Federal n° 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR para os cargos da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO do Hospital Estadual José Furtado de
Mendonça, os membros abaixo relacionados nos cargos respectivos:
• NOEMIA DE ARAUJO SOUSA - CPF nº xxxxxxxxxxxxx, RG Nº
xxxxxxxxxxxxx (SSP/PI) - Presidente;
• DANIELE SOARES SILVA - CPF nº 030.983.013-33, RG nº xxxxxxxxxxxx
(SSP/PI) - Secretária;
• FRANCIELE DE SOUSA LEITE - CPF nº 041.879.833-84, RG nº xxxxxxxx
(SSP/PI) - Membro;

Art. 2º - NOMEAR para os cargos de Pregoeiro e equipe de
apoio do Hospital Estadual José Furtado de Mendonça, os membros
abaixo relacionados nos cargos respectivos:
• NOEMIA DE ARAUJO SOUSA - CPF nº xxxxxxxxxxxxx, RG Nº
xxxxxxxxxxxxx (SSP/PI) - Pregoeiro;
• DANIELE SOARES SILVA - CPF nº 030.983.013-33, RG nº xxxxxxxxxxxx
(SSP/PI) - Equipe de Apoio;
• FRANCIELE DE SOUSA LEITE - CPF nº 041.879.833-84, RG nº xxxxxxxx
(SSP/PI) - Equipe de Apoio;

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria
entra em vigor nesta data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

São Miguel do Tapuio - PI, 30 de julho de 2020.

Ítalo Osires Madeira Martins Ibiapina Queiroz
Diretor

Of. 121

Licitação - CPL deste órgão, competindo-lhes a prática de todos os
atos necessários ao processamento e julgamento das licitações.

Art. 2o - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
ratificação, revogadas as disposições em contrario.

Publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Diretor Geral do HEMOPI, aos 04 de agosto de 2020.

Jurandir Martins dos Santos Filho Diretor Geral - HEMOPI
Secretaria de Estado da Saúde - SESAPI

PORTARIA HEMOPI N°. 020/2020 - DE 04 DE AGOSTO DE 2020.

Nomeia o Pregoeiro e equipe de apoio do Órgão,
conforme as disposições da Lei n° 10.520/02,
para o período que especifica.

O Diretor Geral do Centro de Hematologia e Hemoterapia do
Piauí - HEMOPI, Sr. JURANDIR MARTINS DOS SANTOS FILHO, no
uso de suas atribuições e considerando as disposições contidas na
Lei n° 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1o - Designar o Sr. James Brito Martins dos Santos, como
Pregoeiro Oficial, Aécio Kleber de Sales Ramos Júnior e Valdomiro da
Silva Aragão, como membros da equipe de apoio, competindo-lhes a
prática de todos os atos necessários ao processamento e julgamento
dos pregões, a serem realizados por este Órgão.

Art. 2o - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
ratificação, revogadas as disposições em contrario.

Publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Diretor Geral do HEMOPI, aos 04 de agosto de 2020.

Jurandir Martins dos Santos Filho
Diretor Geral - HEMOPI

Of. 237
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
PALÁCIO DE KARNAK
GABINETE MILITAR DA GOVERNADORIA

PORTARIA Nº. 033/2020-GMG

O Chefe do Gabinete Militar da Governadoria do
Estado do Piauí, no uso das atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no artigo 17 da Lei
Complementar n° 28, de 09 de junho de 2003 c/c
Decreto n° 18.617, de 25 de outubro de 2019.

RESOLVE:

EXONERAR, o 3º SGT PM - Matricula Funcional nº 330040-4,
JOSELITO LIMA SOARES, das funções que exercia junto ao
Gabinete Militar da Governadoria, em virtude do seu FALECIMENTO,
conforme atestado de Óbito expedido, pelo 1º Cartório de Registro
Civil de Teresina-Pi.

Publique-se
Cumpra-se.

Palácio de Karnak em Teresina(PI), 05 de Agosto 2020.

Of. 230
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

PORTARIA/GSJ/Nº 094/2020

Define os serviços essenciais e prioritários a
serem prestados à Secretaria de Justiça do
Estado do Piauí.

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso das atribuições legais que lhe confere, com fundamento previsto
no inciso IV do artigo 109, da Constituição Estadual;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 115 da Lei n° 8.666, de
21 de junho de 1993, faculta aos órgãos da Administração Pública a
expedição de normas relativas aos procedimentos operacionais a
serem observados na execução das licitações;

CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência de
implementação da contínua melhoria de gestão, em prol da eficiência,
eficácia e efetividade das ações administrativas da Autarquia;

CONSIDERANDO as diretrizes emanadas do Tribunal de
Contas da União, constantes da publicação "Licitações e Contratos:
orientações básicas/Tribunal de Contas da União. 2.Ed. Brasília: TCU,
Secretaria de Controle Interno, 2003, p.237", de que a Administração
deve definir em processo próprio quais são seus serviços contínuos,
pois o que é contínuo para determinado órgão ou entidade pode não
ser para outros;

RESOLVE:

Art. 1° Definir como serviços essenciais e prioritários a serem
prestados de forma contínua à Secretaria de Justiça, as seguintes
contratações, nos termos do inciso II, do artigo 57, da Lei n° 8.666, de
21.06.1993:

- Alimentos Perecíveis;
- Alimentos Não Perecíveis;
- Gás GLP.

Art. 2°  Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

Cientifique-se. Publique-se e Cumpra-se.

Teresina (PI), 03 de agosto de 2020.

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
Secretário de Estado da Justiça

Of. 877

ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ
HOSPITAL DIRCEU ARCOVERDE
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ  - DETRAN/PI

Portaria n° 130/2020 - GDG/DETRAN/PI

CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SISTEMA DE
MONITORAMENTO ELETRÔNICO DE AULA
À DISTÂNCIA - AMD E OUTROS SERVIÇOS.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO DO PIAUÍ  - DETRAN/PI, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n°
030.082.002371/20.

CONSIDERANDO a Portaria nº 110/2020 - DETRAN-PI que dispõe sobre
o sistema de monitoramento eletrônico de Aula Monitorada a Distância
- AMD via Internet do curso teórico de Legislação de Trânsito - LT e os
Cursos Especializados ministrados aos pretendentes à obtenção do
documento de habilitação de condutores e anotação na CNH dos
motoristas profissionais, bem como dar outras providências.

CONSIDERANDO a deliberação nº 189, de 28 de abril de 2020 do
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, que dispõe sobre a
realização das aulas teóricas do curso de formação de condutores na
modalidade de ensino remoto enquanto durar a emergência de saúde
pública decorrente da pandemia de COVID-19;

CONSIDERANDO a Resolução CONTRAN n° 783 de 18 de junho de 2020
que Referenda a Deliberação CONTRAN nº 189, de 28 de abril de 2020, que
dispõe sobre a realização das aulas técnico-teóricas do curso de formação de
condutores na modalidade de ensino remoto enquanto durar a emergência
de saúde pública decorrente da pandemia de COVID-19.

CONSIDERANDO a possibilidade de que os cursos especializados
realizados pelas empresas e entidades credenciadas que utilizam sistema
eletrônico para validação da biometria do instrutor e dos alunos, possam

viabilizar a realização de aulas teóricas de forma remota monitorada;

CONSIDERANDO, a análise documental, assim como o Parecer
Jurídico emitido pela Procuradoria Geral do DETRAN/PI.

RESOLVE:

Art. 1º Credenciar a empresa TECHPARK-Tecnologia e Mobilidade
LTDA, inscrita no CNPJ  sob o nº 11.518.017/0001-51, com sede à Rua
Moacyr Saudino, nº 271, Andar 3, Box 103, Centro, Alfredo Chave,
Espírito Santo, para prestação de serviços de sistema de
monitoramento eletrônico de aula à distância - AMD via internet do
curso teórico de legislação de trânsito - LT e os cursos especializados
ministrados aos pretendentes à obtenção do documento de habilitação
de condutores e anotação na CNH dos motoristas profissionais, junto
aos centros de formação de condutores.

Art. 2° Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em
vigor na data de sua assinatura.

Comunique-se e cumpra-se

Teresina-PI, 06 de agosto de 2020.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral - DETRAN-PI

Portaria n° 131/2020 - GDG/DETRAN/PI

CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SISTEMA DE
MONITORAMENTO ELETRÔNICO DE AULA
À DISTÂNCIA - AMD E OUTROS SERVIÇOS.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO DO PIAUÍ  - DETRAN/PI, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n°
030.082.002380/20.

CONSIDERANDO a Portaria nº 110/2020 - DETRAN-PI que dispõe sobre
o sistema de monitoramento eletrônico de Aula Monitorada a Distância
- AMD via Internet do curso teórico de Legislação de Trânsito - LT e os
Cursos Especializados ministrados aos pretendentes à obtenção do
documento de habilitação de condutores e anotação na CNH dos
motoristas profissionais, bem como dar outras providências.

CONSIDERANDO a deliberação nº 189, de 28 de abril de 2020 do
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, que dispõe sobre a
realização das aulas teóricas do curso de formação de condutores na
modalidade de ensino remoto enquanto durar a emergência de saúde
pública decorrente da pandemia de COVID-19;

CONSIDERANDO a Resolução CONTRAN n° 783 de 18 de junho de 2020
que Referenda a Deliberação CONTRAN nº 189, de 28 de abril de 2020, que
dispõe sobre a realização das aulas técnico-teóricas do curso de formação de
condutores na modalidade de ensino remoto enquanto durar a emergência
de saúde pública decorrente da pandemia de COVID-19.

CONSIDERANDO a possibilidade de que os cursos especializados
realizados pelas empresas e entidades credenciadas que utilizam
sistema eletrônico para validação da biometria do instrutor e dos
alunos, possam viabilizar a realização de aulas teóricas de forma remota
monitorada;

CONSIDERANDO, a análise documental, assim como o Parecer
Jurídico emitido pela Procuradoria Geral do DETRAN/PI.

RESOLVE:

Art. 1º Credenciar a empresa VSOFT INFORMÁTICA LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nº 03.776.595/0001-60, com sede na Av. Expedicionários,
346, João Pessoa, Paraíba, para prestação de serviços de sistema de
monitoramento eletrônico de aula à distância - AMD via internet do
curso teórico de legislação de trânsito - LT e os cursos especializados
ministrados aos pretendentes à obtenção do documento de habilitação
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de condutores e anotação na CNH dos motoristas profissionais, junto
aos centros de formação de condutores.

Art. 2° Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em
vigor na data de sua assinatura.

Comunique-se e cumpra-se

Teresina-PI, 06 de agosto de 2020.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral - DETRAN-PI

Portaria n° 132/2020 - GDG/DETRAN/PI

CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SISTEMA DE
MONITORAMENTO ELETRÔNICO DE AULA
À DISTÂNCIA - AMD E OUTROS SERVIÇOS.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO DO PIAUÍ  - DETRAN/PI, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n°
030.082.002370/20.

CONSIDERANDO a Portaria nº 110/2020 - DETRAN-PI que dispõe sobre
o sistema de monitoramento eletrônico de Aula Monitorada a Distância
- AMD via Internet do curso teórico de Legislação de Trânsito - LT e os
Cursos Especializados ministrados aos pretendentes à obtenção do
documento de habilitação de condutores e anotação na CNH dos
motoristas profissionais, bem como dar outras providências.

CONSIDERANDO a deliberação nº 189, de 28 de abril de 2020 do
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, que dispõe sobre a
realização das aulas teóricas do curso de formação de condutores na
modalidade de ensino remoto enquanto durar a emergência de saúde
pública decorrente da pandemia de COVID-19;

CONSIDERANDO a Resolução CONTRAN n° 783 de 18 de junho de 2020
que Referenda a Deliberação CONTRAN nº 189, de 28 de abril de 2020, que
dispõe sobre a realização das aulas técnico-teóricas do curso de formação de
condutores na modalidade de ensino remoto enquanto durar a emergência
de saúde pública decorrente da pandemia de COVID-19.

CONSIDERANDO a possibilidade de que os cursos especializados
realizados pelas empresas e entidades credenciadas que utilizam
sistema eletrônico para validação da biometria do instrutor e dos
alunos, possam viabilizar a realização de aulas teóricas de forma remota
monitorada;

CONSIDERANDO, a análise documental, assim como o Parecer
Jurídico emitido pela Procuradoria Geral do DETRAN/PI.

RESOLVE:

Art. 1º Credenciar a empresa ATP TECNOLOGIS E PRODUTOS S.A.,
inscrita no CNPJ sob o nº 38.059.846/0001-70,  com sede na SGAN
Quadra 601-Conjunto L- Brasília-DF, CEP 70.830-010, para prestação
de serviços de sistema de monitoramento eletrônico de aula à distância
- AMD via internet do curso teórico de legislação de trânsito - LT e os
cursos especializados ministrados aos pretendentes à obtenção do
documento de habilitação de condutores e anotação na CNH dos
motoristas profissionais, junto aos centros de formação de condutores.

Art. 2° Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em
vigor na data de sua assinatura.

Comunique-se e cumpra-se

Teresina-PI, 06 de agosto de 2020.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral - DETRAN-PI

Of. 224

PORTARIA Nº 127/2020 - GDG      Teresina-PI, 06 de agosto de 2020.

O  DIRETOR  GERAL  DO  DEPARTAMENTO  ESTADUAL
DE TRÂNSITO DO PIAUÍ  -  DETRAN/PI, no uso das atribuições
legalmente conferidas, e,

CONSIDERANDO a necessidade de fiscalizar e acompanhar
os contratos vigentes no Departamento Estadual de Trânsito do Piauí
para  melhorar o controle das atividades;

CONSIDERANDO as disposições contidas nos contratos
firmados e as recomendações da Controladoria Geral do Estado do
Piauí e do Tribunal de Contas do Estado do Piauí;

RESOLVE:

Art. 1º -  Designar o servidor MANOEL DE CARVALHO
LEITE, CPF nº 053.784.003-68, para fiscalizar e acompanhar o contrato
nº 007/2020, firmado com a Empresa  PARNAÍBA SHOPPING LTDA.

Art. 2º - Designar o servidor WILSON GOMES VIEIRA, CPF
nº 096.685.603-10, como Gestor do contrato acima citado.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria
entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 12 de
maio de 2020.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral - DETRAN/PI

Of. 221

EXTRATO DE PORTARIAS

PORTARIA nº 0156, de 05 de agosto de 2020
Art. 1º - Exonerar, a pedido, MAURÍCIO RÊGO MOTA DA ROCHA,
matrícula nº 268427-6, do cargo de Diretor de Tecnologia da Informação
e Comunicação, Símbolo DAS-4.
 Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão,
retroagindo seus efeitos a contar de 30/07/2020.

PORTARIA nº 0157, de 05 de agosto de 2020
 Art. 1º - Nomear JOSÉ EDSON DE MACEDO FILHO, matrícula nº
269409-3, para exercer o cargo de Diretor de Tecnologia da Informação
e Comunicação, Símbolo DAS-4.
 Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão

Teresina, 05 de agosto de 2020

NOUGA CARDOSO BATISTA
Reitor

Of. 082

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI

GABINETE DA REITORIA
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LICITAÇÕES  E CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
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Of. 1985

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
HOSPITAL AREOLINO DE ABREU

Of. 223

EXTRATO DE CONTRATO / CONTRATO N° 082/2020.DL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 083/2020  PROCEDIMENTO: Nº
082/2020 Dispensa de Licitação  CONTRATANTE: HOSPITAL
REGIONAL SENADOR DIRCEU ARCOVERDE - HRSDA CNPJ:
06.553.564/0015-33 CONTRATADO: C.G. DA SILVA FILHO - ME CNPJ:
07.816.730/0001-04 OBJETO: Aquisição de Serviços na Ambulância
Valor total do contrato: R$ 1.400,00 (Hum mil e quatrocentos reais)
Fundamento Legal: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93 e Lei 13.979/2020.
Data de Assinatura: 23/07/2020. Vigência: 06 (seis) meses a contar da
data da assinatura ou entrega total dos serviços.

EXTRATO DE CONTRATO / CONTRATO N° 083/2020.DL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 084/2020  PROCEDIMENTO: Nº
083/2020 Dispensa de Licitação  CONTRATANTE: HOSPITAL
REGIONAL SENADOR DIRCEU ARCOVERDE - HRSDA CNPJ:
06.553.564/0015-33 CONTRATADO: ALTERNATIVA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS ME CNPJ: 13.019.316/0001-77 OBJETO: Aquisição
de Equipamentos de Proteção Valor total do contrato: R$ 25.340,00
(Vinte e cinco mil, trezentos e quarenta reais) Fundamento Legal: Art.
24, inc. IV da Lei 8.666/93 e Lei 13.979/2020.  Data de Assinatura: 23/
07/2020. Vigência: 06 (seis) meses a contar da data da assinatura ou
entrega total dos produtos.

EXTRATO DE CONTRATO / CONTRATO N° 084/2020.DL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 085/2020 PROCEDIMENTO: Nº 084/
2020 Dispensa de Licitação  CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL
SENADOR DIRCEU ARCOVERDE - HRSDA CNPJ: 06.553.564/0015-33
CONTRATADO: CENTROMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA-EPP
CNPJ: 14.779.196/0001-79 OBJETO: Aquisição de Material Hospitalar Valor
total do contrato R$ 27.508,00 (Vinte e sete mil, quinhentos e oito reais).
Fundamento Legal: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93 e Lei 13.979/2020.  Data
de Assinatura: 23/07/2020. Vigência: 06 (seis) meses a contar da data da
assinatura ou entrega total dos produtos.

EXTRATO DE CONTRATO / CONTRATO N° 085/2020.DL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 086/2020  PROCEDIMENTO: Nº
085/2020 Dispensa de Licitação  CONTRATANTE: HOSPITAL
REGIONAL SENADOR DIRCEU ARCOVERDE - HRSDA CNPJ:
06.553.564/0015-33 CONTRATADO: FRANCISCO KENNED SOARES
DE ARAUJO REIS CNPJ: 01.634.508/0001-04 OBJETO: Aquisição de
Oxigênio Valor total do contrato: R$ 17.680,00 (Dezessete mil, seiscentos
e oitenta reais). Fundamento Legal: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93 e Lei
13.979/2020.  Data de Assinatura: 23/07/2020. Vigência: 06 (seis) meses
a contar da data da assinatura ou entrega total dos produtos.

Of. 043

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL SENADOR DIRCEU ARCOVERDE
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 418/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0418/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: MEDPHARMA LTDA,
Inscrita no CNPJ nº 05.345.165/0001-19
OBJETO: Aquisição de medicamentos manipulados
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0418/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 5.831,00
FONTE DE RECURSO: Fonte: 113 -Natureza da despesa :33.90.30
  UG: 170103.
                                     Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 380/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0380/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: PROJETARE MOVEIS & ACESSORIOS
LTDA, Inscrita no CNPJ nº 11.976.689/0001-00
OBJETO: Aquisição de moveis planejados em MDF/MDP BP branco
15mm/18mm e 25mm - laboratório de analise clinicas
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0380/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 9.426,00
FONTE DE RECURSO: Fonte: 113 -Natureza da despesa :33.90.30
  UG: 170103.
                                     Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0364/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0364/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: DIST. SAUDE E VIDA LTDA
Inscrita no CNPJ nº 10.645.510/0001-70
OBJETO: Aquisição de medicamentos
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0364/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 27.000,00
FONTE DE RECURSO: Fonte: 113 -Natureza da despesa :33.90.30
  UG: 170103.
                                     Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0386/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0386/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: CARVALHO E CARVALHO MOVEIS
LTDA-ME,Inscrita no CNPJ nº 17.121.760/0001-50
OBJETO: Aquisição de mobiliário para setor de pediatria e ortopedia
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0386/2020-HRTN

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES – FLORIANO-PI

PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 6.726,00
FONTE DE RECURSO: Fonte: 113 -Natureza da despesa :33.90.30
  UG: 170103.
                                     Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0390/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0390/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: MAIS SAUDE EIRELI-EPP
Inscrita no CNPJ nº 10.436.813/0001-82
OBJETO: Aquisição de medicamentos
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0322/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 43.598,16
FONTE DE RECURSO: Fonte: 113 -Natureza da despesa :33.90.30
  UG: 170103.
                                     Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0378/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0378/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: MAIS SAUDE EIRELI-EPP
Inscrita no CNPJ nº 10.436.813/0001-82
OBJETO: Aquisição de fios cirúrgicos
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0378/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 3.285,00
FONTE DE RECURSO: Fonte: 113 -Natureza da despesa :33.90.30
  UG: 170103.
                                     Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

Of. 150

EXTRATO AO CONTRATO Nº 16/2020-SUPLI/GEGCO/
AGESPISA PREGÃO SRP Nº 19/2019-SUPLI

CONTRATANTE: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
CONTRATADA: HIDROPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
C.N.P.J.: 69.939.239/0001-28
OBJETO: Aquisição de materiais do grupo hidráulico, a fim de atender
às necessidades operacionais dos sistemas da AGESPISA nas cidades
do entorno de Teresina e do Interior do Estado do Piauí.
VALOR ESTIMADO: R$ 2.215.185,00 (dois milhões, duzentos e quinze
mil, cento e oitenta e cinco reais).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 30/07/2020
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º. 13.303/2016

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor-Presidente

Of. 400

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A – AGESPISA
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL JÚLIO BORGES DE MACEDO
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Of. 060

EXTRATO CONVÊNIO N.º 01/2020

Partícipes: Município de Ipiranga do Piauí, CNPJ N.º 06.553.747/0001-
53 e Estado do Piauí/Polícia Militar do Piauí, CNPJ N.º 07.444.159/
0001-44
Objeto: delegação de serviços públicos municipais imprescindíveis à
preservação da ordem, da segurança das pessoas e do patrimônio
público, para gestão associada com o estado do Piauí, através da
Polícia Militar do Piauí, em razão do interesse recíproco, nos termos
das atribuições decorrentes do art., 144, caput, e §§ 5º, 8º e 10º, da
Constituição Federal, da Lei n.º 9.503/1997 (Código de Trânsito
Brasileiro), Lei Estadual n.º 7.341/2020.
Regionalização: Macrorregião 3 - Semiárido; Território de
Desenvolvimento TD 5 - Vale do Sambito e Aglomerado AG-11;
Área de Policiamento: GPM pertencente à Subárea da 2ª Cia/4º BPM/
CPSA
Recursos previstos: até R$ 30.000,00 (trinta mil reais) no restante do
Exercício, exclusivamente do Município;
Vigência: 01 de agosto de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Signatários: José Santos Rego - Prefeito do Município de Ipiranga do
Piauí e Lindomar Castilho Melo - Cel PM - Comandante Geral da
polícia Militar do Piauí.

Of. 1498

EXTRATO CONVÊNIO N.º 011/2020

Partícipes: Município de Santa Cruz dos Milagres-PI, CNPJ N.º
41.522.228/0001-29 e Estado do Piauí/Polícia Militar do Piauí, CNPJ
N.º 07.444.159/0001-44
Objeto: delegação de serviços públicos municipais imprescindíveis à
preservação da ordem, da segurança das pessoas e do patrimônio
público, para gestão associada com o estado do Piauí, através da
Polícia Militar do Piauí, em razão do interesse recíproco, nos termos
das atribuições decorrentes do art., 144, caput, e §§ 5º, 8º e 10º, da
Constituição Federal, da Lei n.º 9.503/1997 (Código de Trânsito
Brasileiro), Lei Estadual n.º 7.341/2020.
Regionalização: Macrorregião 3 - Semiárido; Território de
Desenvolvimento TD 5 - Vale do Sambito e Aglomerado AG-10;
Área de Policiamento: GPM pertencente à Subárea da 2ª Cia/4º BPM/
CPSA
Recursos previstos: até R$ 17.500,00 (Dezessete mil e quinhentos) no
restante do Exercício, exclusivamente do Município;
Vigência: 01 de agosto de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
Signatários: Wilney Rodrigues de Moura - Prefeito do Município de
Santa Cruz dos Milagres-PI e Lindomar Castilho Melo - Cel PM -
Comandante Geral da Polícia Militar do Piauí.

Of. 1499

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, HOMOLOGO o
presente processo licitatório de nº 001/2020, Procedimento nº
001/2020, modalidade Inexigibilidade, autorizando a ultimação dos
atos necessários à contratação, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos.

São Miguel do Tapuio - PI, em 30 de julho de 2020.

Italo Osires Madeira Martins Ibiapina Queiroz
Diretor

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO Nº: 001/2020
INEXIGIBILIDADE Nº: 001/2020

Ao 30 (trigésimo) dia do mês de julho do ano de 2020, RATIFICO, o
processo licitatório nº 001/2020, na modalidade Inexigibilidade nº 001/
2020, que tem como objeto contratação de escritório de advocacia
especializada em Licitações e Contratos, tendo com empresa
contratada LUIS VITOR SOUSA SANTOS - SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ: 26.794.075/0001-85, com o valor
de R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais, com vencimento até o dia 10
(dez) do mês subsequente à prestação dos serviços.

São Miguel do Tapuio - PI, em 30 de julho de 2020.

Italo Osires Madeira Martins Ibiapina Queiroz
Diretor

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 001/2020
PROCESSO Nº: 001/2020
INEXIGIBILIDADE Nº: 001/2020
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL JOSÉ FURTADO DE
MENDONÇA.
CONTRATADO: LUIS VITOR SOUSA SANTOS - SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ: 26.794.075/0001-85.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA JURÍDICA
ESPECIALIZADA EM LICITAÇÕES E CONTRATOS.
VALOR: R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS) MENSAIS.
FUNDAMENTAÇÃO: ART. 25, II C/C ART. 13, V, LEI 8.666/93.
FONTE DE RECURSO: TESOURO ESTADUAL.
ASSINATURA DO CONTRATO: 30 DE JULHO DE 2020.
VIGÊNCIA: 30 DE JULHO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020.

São Miguel do Tapuio - PI, 30 de julho de 2020.

Ítalo Osires Madeira Martins Ibiapina Queiroz
Diretor

Of. 121

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL ESTADUAL JOSÉ FURTADO DE MENDONÇA
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 009/2020/FEPISERH
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.000.582/2020

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI (LC Nº 123/2006)

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de instrumental
cirúrgico para cirurgias oftalmológicas, para serem utilizados no
Hospital Getúlio Vargas (HGV) por um período de 12 (doze) meses,
conforme especificações e quantidades constantes no Edital e seus
Anexos.
Início do Acolhimento das Propostas: 10/08/2020, às 14:00 (quatorze
horas).
Abertura das Propostas: 21/08/2020 (sexta-feira), às 09:00 (nove horas).
Início da Disputa de Lances: 21/08/2020 (sexta-feira), às 09:30 (nove
horas e trinta minutos).
Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será
obrigatoriamente considerado o horário de Brasília - DF.
Edital Disponível: A partir do dia 10/08/2020, via internet nos sítios
www.tce.pi.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.
Fonte de Recursos: 0100 - Recursos Próprios.

Teresina (PI), 06 de agosto de 2020.

Clarice Mauriz Lira
Pregoeira da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Pablo Dantas de Moura Santos

Presidente - FEPISERH

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 010/2020/FEPISERH
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.003.402/2019

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação
de central de vácuo medicinal e fonte de ar comprimido, com
manutenção preventiva e corretiva por um período de 12 (doze) meses,
conforme especificações e quantidades constantes no Edital e seus
Anexos.
Início do Acolhimento das Propostas: 10/08/2020, às 14:00 (quatorze
horas).
Abertura das Propostas: 21/08/2020 (sexta-feira), às 09:00 (nove horas).
Início da Disputa de Lances: 21/08/2020 (sexta-feira), às 09:30 (nove
horas e trinta minutos).
Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será
obrigatoriamente considerado o horário de Brasília - DF.
Edital Disponível: A partir do dia 10/08/2020, via internet nos sítios
www.tce.pi.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.
Fonte de Recursos: 0100 - Recursos Próprios.

Teresina (PI), 06 de agosto de 2020.

Roberto Duarte Napoleão do Rêgo Filho
Pregoeiro da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Pablo Dantas de Moura Santos

Presidente - FEPISERH

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011/2020/FEPISERH
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.003.394/2019

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI (LC Nº 123/2006)

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de cassetes e IPS
para uso no CR-digitalizador de imagem, a serem utilizados no Hospital
Getúlio Vargas (HGV) por um período de 12 (doze) meses, conforme
especificações e quantidades constantes no Edital e seus Anexos.
Início do Acolhimento das Propostas: 10/08/2020, às 14:00 (quatorze
horas).
Abertura das Propostas: 21/08/2020 (sexta-feira), às 10:00 (dez horas).
Início da Disputa de Lances: 21/08/2020 (sexta-feira), às 10:30 (dez
horas e trinta minutos).
Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será
obrigatoriamente considerado o horário de Brasília - DF.
Edital Disponível: A partir do dia 10/08/2020, via internet nos sítios
www.tce.pi.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.
Fonte de Recursos: 0100 - Recursos Próprios.

Teresina (PI), 06 de agosto de 2020.

Maria Crisálida Fernandes de Souza
Pregoeira da Coordenação de Licitações - FEPISERH

VISTO:
Pablo Dantas de Moura Santos

Presidente - FEPISERH

Of. 061

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS

HOSPITALARES - FEPISERH

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS/PI
AVISO DE LICITAÇÃO

A CPL da Prefeitura Municipal de Picos/PI torna público que realizará
a abertura da TOMADA DE PREÇOS 002/2020, do tipo Menor Preço,
empreitada global, para "contratação de empresa especializada para a
construção de bloco de atacado no mercado do produtor do município,
Poderão participar da licitação as empresas que tiverem especialidade
correspondente ao objeto licitado e manifestem seu interesse junto a
Prefeitura Municipal de Picos-PI, até o terceiro dia anterior à abertura
das propostas. Suporte Legal: Normas gerais da Lei no 8.666/93 e
suas alterações, Lei no 8.883/94 e demais dispositivos legais
pertinentes e Lei Complementar 123/2006 de 14/12/2006. Recursos:
Recursos ordinários - FPM, ICMS, IPVA, IPTU, ISS, ITR, arrecadação
e outras receitas próprias e convenio nº 796380/2013. Valor Estimado:
R$1.936.562,72. Abertura: 25/08/2020, ás 08:00hs no Setor de Licitação
da Prefeitura Municipal de Picos - PI

Picos - PI, 06 de Agosto de 2020.

Alex Alessandro de Sousa
Presidente da CPL

P. P. 3304
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA
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Of. 786

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Tomada de Preço nº 001/2020 � EMATER/PI 
Processo Administrativo nº AA.039.1.001358/19-05 

 
O Diretor Geral do EMATER/PI torna público, para conhecimento dos interessados e para os devidos fins legais, que 
homologou e adjudicou o certame em epígrafe, cujo objeto é a Contratação de empresa para a reforma da sede 
regional do EMATER no município de Oeiras-PI, em que foi vencedora a empresa V. M. PESSOA FEITOSA 
MONTEIRO EIRELI, no valor de R$ 112.037,99 (cento e doze mil e trinta e sete reais e noventa e nove centavos).  

 
Adjudicação: 03/08/2020 
Homologação: 03/08/2020 
 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Tomada de Preço nº 002/2020 � EMATER/PI 

Processo Administrativo nº: AA.039.1.001327/19-08 
 

O Diretor Geral do EMATER/PI torna público, para conhecimento dos interessados e para os devidos fins legais, que 
homologou e adjudicou o certame em epígrafe, cujo objeto é a Contratação de empresa para a reforma da sede 
regional do EMATER no município de Floriano-PI, em que foi vencedora a empresa V. M. PESSOA FEITOSA 
MONTEIRO EIRELI, no valor de R$ 115.224,88 (cento e quinze mil e duzentos e vinte e quatro reais e oitenta e oito 
centavos).  

 
Adjudicação: 04/08/2020 
Homologação: 04/08/2020 
 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Tomada de Preço nº 003/2020 � EMATER/PI 

Processo Administrativo nº: AA.039.1.001030/19-69 
 

O Diretor Geral do EMATER/PI torna público, para conhecimento dos interessados e para os devidos fins legais, que 
homologou e adjudicou o certame em epígrafe, cujo objeto é a Contratação de empresa para a reforma da sede 
regional do EMATER no município de Valença-PI, em que foi vencedora a empresa FREDSON PINHEIRO 
RODRIGUES (FPR ENGENGARIA), no valor de R$ 96.071,99 (noventa e seis mil e setenta e um reais e noventa e 
nove centavos). 
 
Adjudicação: 05/08/2020 
Homologação: 05/08/2020 

 
 
 

Teresina, 06 de agosto de 2020. 
 
 

 
Francisco Guedes Alcoforado Filho 

Diretor Geral EMATER-PI 

 

Of. 402

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ 
GABINETE DO PROCURADOR GERAL 

 
Extrato de publicação 

Ref. ao processo SEI Nº 00003.001753/2020-64 � Prorrogação 
Contratual; 
Objeto: Contrato de Ordem nº 01/2016 � 6º Termo Aditivo; 
Partes: Procuradoria Geral do Estado do Piauí e MUTUAL SERVIÇOS 
DE LIMPEZA E CONSTRUÇÕES LTDA (CNPJ 10.659.927/0001-91);  
Fundamentação Legal: Art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93; 
Valor: R$ 18.612,20 (mensal) - R$ 223.346,40 (anual); 
Data da Assinatura: 02/07/2020; 
Vigência: 05/07/2020 a 04/07/2021; 
Dotação Orçamentária: Gestão/Unidade: 360101; Fonte: 100; 
Programa de Trabalho: 04.122.0010.2000; Elemento de 
Despesa: 339037. 

Of. 369
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO

       O procedimento de licitação de que trata o Processo nº
030.082.002362/2020, tem por objeto a Reforma da CIRETRAN de São
João do Piauí. Foi em toda a sua tramitação atendida a legislação
pertinente, consoante Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica desta
autarquia.
Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, RATIFICO a Dispensa de
Licitação n°012/2020, com fundamento no Art. 24, inciso IV, da Lei n°
8.666/93, suas alterações posteriores e a Medida Provisória nº 961, de
6 de maio de 2020, para Reforma da CIRETRAN de São João do Piauí,
cujo contrato será celebrado com a empresa CONCEP ENGENHARIA
EIRELI, registrada no CNPJ sob o nº 01.676.548/0001-19, com valor
total de R$ 88.034,66 (Oitenta e Oito Mil Trinta e Quatro Reais e Sessenta
e Seis Centavos).
DETERMINO que sejam adotados os procedimentos necessários à
contratação retro.

Cumpra-se,
 Publique-se.

Teresina - PI, 10 de Julho de 2020.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral - DETRAN/PI
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO

       O procedimento de licitação de que trata o Processo nº
030.082.002360/2020, tem por objeto a Reforma da CIRETRAN de
Paulistana/PI. Foi em toda a sua tramitação atendida a legislação
pertinente, consoante Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica desta
autarquia.
Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, RATIFICO a Dispensa de
Licitação n° 013/2020, com fundamento no Art. 24, inciso IV, da Lei n°
8.666/93, suas alterações posteriores e a Medida Provisória nº 961, de
6 de maio de 2020, para Reforma da CIRETRAN de Paulistana/PI, cujo
contrato será celebrado com a empresa CONCEP ENGENHARIA
EIRELI, registrada no CNPJ sob o nº 01.676.548/0001-19, com valor
total de R$ 86.551,88 (Oitenta e Seis Mil Quinhentos e Cinquenta e
Um  Reais e Oitenta e Oito Centavos).
DETERMINO que sejam adotados os procedimentos necessários à
contratação retro.

Cumpra-se,
Publique-se.

Teresina - PI, 10 de Julho de 2020.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral - DETRAN/PI

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO

O procedimento de licitação de que trata o Processo nº 030.080.000104/
2020,  tem por objeto a contratação de empresa para a prestação dos
serviços de Manutenção e Instalação de Ar-Condicionado para este
departamento. Foi em toda a sua tramitação atendida a legislação
pertinente, consoante Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica desta
autarquia.
Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, RATIFICO a Dispensa de
Licitação n°     005/2020, com fundamento no Art. 24, inciso I I ,
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, para contratação de
empresa para a prestação dos serviços de Manutenção e Instalação
de Ar-Condicionado para este departamento, cujo contrato será
celebrado com a empresa J.B DA SILVA FILHO REFRIGERAÇÃO -
ME, registrada no CNPJ sob o nº 23.499.393/0001-25, com valor total
de R$ 16.290,00 (Dezesseis Mil e Duzentos e Noventa Reais).
 DETERMINO que sejam adotados os procedimentos necessários à
contratação retro.

Cumpra-se,
Publique-se.

Teresina - PI, 29 de Maio de 2020.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral - DETRAN/PI

Of. 225

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2020
- CPL/MDER/SESAPI. OBJETO: Registro de Preços para eventual e
futuro fornecimento de materiais de higienização e desinfecção de
tecidos, com comodato de dosadores automáticos, destinados ao
atendimento da Supervisão de Lavanderia e Costuraria da Maternidade
Dona Evangelina Rosa - MDER. TIPO: menor preço. DATA E
HORÁRIO: INÍCIO PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 12/
08/2020 às 13h00min; LIMITE DO ACOLHIMENTO DAS
PROPOSTAS: 24/08/2020 às I4h00min; ABERTURA DAS
PROPOSTAS: 24/08/2020 às I4h00min; INÍCIO DA SESSÃO DE
DISPUTA DE PREÇOS: 25/08/2020 às 14h00min; LOCAL: licitações-e
do Banco do Brasil. INFORMAÇÕES: CPL/MDER/SESAPI, Av. Higino
Cunha, 1552 - Ilhotas - Teresina - Piauí - CEP: 64014-220 - Telefone (86)
3228-1053- e-mail: cpl@mder.pi.gov.br

VALDECI PINHEIRO DA SILVA
Pregoeiro - CPL - MDER/SESAP1

Visto:
FRANCISCO DE MACÊDO NETO

Diretor Geral - MDER/SESAPI

Of. 788

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

ATO: TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO DE ITINERÁRIO AO
CONTRATO PJU N° 004/2002/DUTP/SETRANS-PI

CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí -
SETRANS/PI - CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADO: Barroso e Ribeiro Ltda; CNPJ n° 24.446.744/0001-00.
OBJETO CONTRATUAL: Alteração de Itinerário, a ser operado com
as seguintes características: N° da Linha: 02.04.244 / Cidade de Origem:
Teresina / Cidade de Destino: Palmeirais / Via: Nazária.
DATA DE ASSINATURA: 05/08/2020
ASSINAM: Hélio Isaías da Silva (pela Contratante) e César Augusto
Barroso Ribeiro (pela Contratada).

Of. 604

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES – SETRANS

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N° 07/2019

Ref. ao Processo Administrativo: AA.040.1.008939 19-63
Referente à publicação do dia 07 de novembro de 2019, página 58

Onde se lê:
Valor Global: R$ 3.167,28 (Três mil, cento e sessenta e sete reais e
vinte e oito centavos)

Leia-se:
Valor Global: R$ 6.334,56 (Seis mil, trezentos e trinta e quatro reais e
cinquenta e seis centavos)

Daniele Amorim Aita
Diretora Geral do IASPI

Of. 178

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO ESTADO DO PIAUÍ – IASPI
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OUTROS

Of. 697

Of. 787

Of. 792

PHOENIX TOWER PARTICIPAÇÕES S.A

Torna público que requereu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente
do município de Massapê do Piauí, a Declaração de Baixo Impacto
Ambiental - DBIA, para Estação Rádio Base (SITE PIP-MSS-001),
localizada a Avenida José Ursulino da Costa Veloso, S/N°, Bairro:
Centro, Massapê do Piauí/PI.

P. P. 3303

EU, CARLOS WELLINGTON NUNES FERREIRA, CPF Nº 772.682.453-
00 TORNA AO PUBLICO QUE REQUEREU JUNTO A SEMAR - PI A
PRORROGAÇÃO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO Nº D000274/18
PROC. 4307/18, PARA PROJETO PISCICULTURA EM TANGUE
ESCAVADO NA LOCALIDADE SÃO JOAQUIM NO MUNICIPIO
DE NAZARIA - PI.

EU, LEAL E LUZ, CNPJ Nº 16.707.254/0001-84, TORNA AO PUBLICO
QUE REQUEREU JUNTO A SEMAR - PI A RENOVAÇÃO DE LICENÇA
DE OPERAÇÃO Nº G0001460/16, PARA POSTO DE COMBUSTIVEL
(POSTO SAFIRA), NO MUNICIPIO DE ITAUEIRA - PI.

P. P. 3302
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REDE INTEGRADA DE HOTÉIS E POUSADAS DO
PIAUÍ S/A - RIMO,

"em liquidação"

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

1ª CONVOCAÇÃO

A liquidante/interventora da Rede Integrada de Hotéis e Pousadas
do Piauí S/A - RIMO, "em liquidação" CNPJ: 06.839.302/0001-34,
Álina Célia Santos Menezes,no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o Decreto nº 18.922 de 03/04/2020, convoca os
senhores acionistas a reunirem-se em ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA, para deliberações sobre as seguintes ordens
do dia: 1) Aprovação de procedimento Licitatório do Hotel Rimo
Serra da Capivara localizado em São Raimundo Nonato-PI. A
assembleia será realizada às 09h30min (nove e trinta) horas de
terça-feira, dia 18 (dezoito) de Agosto  de 2020 (dois mil e vinte),
em virtude das recomendações de isolamento social a AGE correrá
através de videoconferência, a assembleia acontecerá em primeira
convocação com a presença de acionistas que representem, no
mínimo, dois terços do capital com direito a voto, bem como a
participação da Procuradoria Geral do Estado que representa o
acionista majoritário o Estado do Piauí.

Teresina (PI), 05 de Agosto de 2020.

Álina Célia Santos Menezes
Liquidante/Interventora Decreto nº18.922 de 03/04/2020

Of. 033
3 - 3

��������	���
�����������
��	���������������	��
���������������

�����
�����������������	���
���
���������

�
�

�3%$% ���� 91:,���,����	� � � � ���(���5��6*�1-�����; +� ����9191�

�

������������	
����	�
�������������������
������������
�������������������
�����������
 �������� ���
��!��
�
��(! ��<���(��*���������
����������������
��"��������#$������������%&��"����������������������$
���������=���
������
�����������	���
�����������>������1�'...':8/,111.2/�*��'����������#$�
#$���
���������� �������� ���
������#$�����(����������������)����&��������������
���"��������'�)�������������������$���������$�����&��������*���+�
�


�
������ ��?� ���<��

	,�-.��./�.�,0/��1/���-2/�� 345�674�635�8�75� /������������1�������

�9��9,���-�/��/0�:9�,���� 446�;;3�<=7�8�3>��� ����$������

�

�@��<�� ������A���������������

;<� � ,�,�./-����19�19�?���/��

63� �/0�.���,���01/�)�9@�,��/��9�./��,/:�-�9��

A>� 9	9�B�,�,9����9��!���0�.�CD9��	�-�-.9�,���

AA� .�1���,�,)��0�9,�,�9�19� 0/EB9�,��9-F���

;<5� 9	9�B�,������9-�/���/,��9�/�909�,G-�./�

;<4� 9	9�B�,��,�-�	9,H-.�����/,��9�/�909�,G-�./�

;65� �/0�.���,���01/��!�9@�,��/��19��-:9����9-�/��

;77� 9-.9,,�,�./-����19�19�?���/��

/������8���������$����)�����������)���� �������� ���
)�#$�
#$����
����%&������
��
�%&������$���I�%J�������������$�����)������������ �������� ���
����#$�
#$���
���������
�������
���$����������$���������������
I�%&���
�

�������������)�
�
KKKKKKKKKKKKKKKKKKKKKKKKKK� � �����KKKKKKKKKKKKKKKKKKKKKKKKKK�
�������	,�-.��./��������1/���-2/��� � � <��������-�/��/0�:9�,�� �
���������������,����-L�;<�;6<378A5��� � � ���������������������,����-L�;<�;<3;<8A7��
�������������.�	��-L�345�674�635875�� � � �������������������.�	�-L�446�;;3�<=783>��� �
������������������(�� �������+B�+�� � � � ���������������
�+ ���%� � � �

Of. 1526

INDÚSTRIAS DUREINO S/A
CNPJ 10.981.488/0001-39

NIRE: 22 3 00001841

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - AGE
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO

Ficam convidados os acionistas desta Sociedade a se reunir em
primeira convocação em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada
no dia 17 de agosto de 2020, as 14:00 (quatorze) horas, na sede social
na Av. Dep. Paulo Ferraz, 4688, bairro Livramento, CEP: 64078-820 em
Teresina-PI, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia:
a) Eleição dos Membros da Diretoria da Sociedade para mandato de
03 (três) anos;
b) Eleição dos Membros do Conselho de Administração da Sociedade,
para um mandato de 03 (três) anos;

Teresina, 06 de agosto de 2020

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

P. P. 3305
3-1
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ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL
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ASSINATURA ANUAL DO DIÁRIO OFICIAL
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PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL
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DE SEGUNDA  ÀS  SEXTAS-FEIRAS
DE 7:30 às 13:30h

DIÁRIO OFICIAL ON-LINE
Compromisso com a Ética e a Transparência

e-mail - doe@doe.pi.gov.br

www.diariooficial.pi.gov.br


